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nistros de Estado e das Finanças e da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Pela classificação subjectiva das carcaças de suínos, 

realizada pelos classificadores que desempenhem funções 
na Direcção -Geral de Veterinária, são cobradas as taxas 
seguintes:

a) Nos primeiros 22 dias úteis do mês — € 0,25 por 
suíno;

b) A partir do 23.º dia útil do mês — € 0,50 por suíno.

Artigo 2.º
É cobrada uma taxa no valor de € 50,00 sempre que, 

nos termos do número anterior, a taxa a cobrar, por dia, 
seja de montante inferior àquele.

Artigo 3.º
A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao 

da sua publicação.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos, em 19 de Novembro de 2008. — O Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime 
de Jesus Lopes Silva, em 24 de Novembro de 2008. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RU-
RAL E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1420/2008
de 9 de Dezembro

Pela Portaria n.º 702/2007, de 8 de Junho, foi criada a 
zona de caça municipal do Alto dos Cavaleiros (processo 
n.º 4609 -AFN), situada nos municípios de Palmela e Al-
cochete, e transferida a sua gestão para a Associação de 
Caçadores de Alcochete.

Vieram entretanto vários proprietários de terrenos in-
cluídos na zona de caça acima referida requerer a sua 
exclusão.

Assim, com fundamento no disposto no n.º 1 do ar-
tigo 28.º, em conjugação com o estipulado no n.º 1 do 
artigo 167.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
que sejam excluídos da presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia e município de Alcochete, 
com a área de 103 ha, e na freguesia do Poceirão, município 
de Palmela, com a área de 142  ha, ficando a mesma com a 
área de 342 ha, conforme a planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
24 de Novembro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 25 de Novembro de 2008. 
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Com fundamento no disposto no artigo 26.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal de Alcácer do Sal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça mu-
nicipal de Casas Novas do Sado (processo n.º 5016 -AFN) 
e transferida a sua gestão para a Associação dos Ami-
gos Caça e Pesca do Sado, com o número de identifi-
cação fiscal 502483202 e sede no Monte Novo do Sul, 
7580 -319 Alcácer do Sal, pelo período de seis anos.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de Santa Maria, município de Alcácer do Sal, com a área 
de 1141 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 10  %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 40  %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 10  %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 40  %, aos demais caçadores conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.




